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Vitória da Conquista, 02 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Luciano Gomes Lisboa 

Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista. 

Prezado Senhor, 

Encaminho a Vossa Excelência, de Lei n° 2.317/2019, datada de 27 de 

agosto de 2019, sancionada pelo Senhor Prefeito, para os devidos trâmites legais. 

Segue informações abaixo: 

LEI N° 2.317/2019 — ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI N° 2.208, DE 2017, 

PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

QUE INDENTIFICAM O REGISTRO PÚBLICO DO 

IMÓVEL OBJETO DA CESSÃO DE DIREITO REAL 

DE USO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Respeitosamente, 

anne LNTveira 
S•b retána de Governo 
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